
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ (MF) 76.178.011 /0001 -28 PUBLICADO EM

EXTRATO DE PORTARIAS N.°015/2013
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DATA

07/10/2013

09/10/2013

09/10/2013

10/10/2013

10/10/2013

11/10/2013

16/10/2013

16/10/2013

16/10/2013

16/10/2013

16/10/2013

16/10/2013

NOMES

Servidora Pública Municipal
Elaine Cristina Aves Abreu Ribeiro

Servidora Pública Municipal
Claudeci Aparecida Moraes

Servidora Pública Municipal
Arine Caldas de Lima

Servidora Pública Municipal
Arine Caldas de Lima

Servidora Pública Municipal
Cinira Costa Oliveira Silveira

Servidora Pública Municipal
Audilene Dalcurtivo

Servidores Públicos Municipais
Amanda Dal'Comune Krapp

Cinira de Paula Zaluski
Domingos Alves dos Santos

Leonidas Vicente

Elcio Rodrigo da Silva

Servidora Pública Municipal
Antonia Cristina Bueno Camargo

Servidora Pública Municipal
Eliane Alves de Lima

Servidora Pública Municipal
Eliane Alves de Lima

Servidores Públicos Municipais

Servidora Pública Municipal
Suzana do Carmo Ribeiro

ASSUNTO
Concede Licença em virtude de casamento, de 08
(oito) dias consecutivos, de 07/10/2013 a 14/10/2013
conforme prevê o art. 133, IV da Lei Municipal n.°
1450/2009.

Concede Promoção, Classe E, Referência 03,
ascendendo à Classe F, Referência 01, nos termos do
art. 27 da Lei Municipal n." 1718/12 e Tabela Salarial
do Quadro do Magistério.

Concede Promoção, Classe A, Referência 02,
ascendendo à Classe E, Referência 01, nos termos do
art. 27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial
do Quadro do Magistério.
Concede 15 (quinze) dias de férias, de 22/10/2013 a
05/11/2013, correspondente ao período de férias
escolares, haja vista que a mesma encontrava-se em
licença maternidade no período de 25/04/2012 a
21/10/2013.
Concede Promoção, Classe A, Referência 03,
ascendendo à Classe E, Referência 01, nos termos do
art. 27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial
do Quadro do Magistério.
Concede Promoção, Classe A, Referência 06,
ascendendo à Classe B, Referência 06, nos termos do
art. 20, inciso III da Lei Municipal n.° 1451/2009 e
anexo XIV - Quadro de Referência de Vencimentos.
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período
21/10/2013 a 04/11/2013.

Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período
01/11/2013 a 30/11/2013.

Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período
09/12/2013 a 07/01/2014.
Concede Promoção, Classe E, Referência 01,
ascendendo à Classe F, Referência 01, nos termos do
art. 27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial
do Quadro do Magistério.
Concede Promoção, Classe E, Referência 01,
ascendendo à Classe F, Referência 01, nos termos do
art. 27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial
do Quadro do Magistério.
Concede Promoção, Classe E, Referência 01,
ascendendo à Classe F, Referência 01, nos termos do
art. 27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial
do Quadro do Magistério.
Cancela, retroativo a 01/10/2013, segundo período
dos Professores Públicos Municipais.
Concede, Licença Especial de 9 (nove) meses, de
16/10/2013 a 16/07/2014, com posterior
aposentadoria conforme prevê o art. 102 da Lei
Municipal 11° 1450/2009 e art. 2.", inciso II do Decreto
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Servidores Públicos Municipais

Servidores Públicos Municipais

Servidores Públicos Municipais

Servidores Públicos Municipais

/

Servidores Públicos Municipais V ,
// /

n.° 204/2013.

Concede, retroativo a maio, , adicional tempo de
serviço de 2% (dois por cento) em conformidade com
o art. 86 da Lei Municipal n.° 1450/2009, de
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.°
1451/2009, de 18/06/2009.
Concede, retroativo a agosto, adicional tempo de
serviço de 2% (dois por cento) em conformidade com
o art. 86 da Lei Municipal n.° 1450/2009, de
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.°
1451/2009, de 18/06/2009.
Concede, retroativo a agosto, Avanço Funcional de
uma classe à outra, em virtude do cumprimento do
estágio probatório e aquisição de estabilidade no
Concurso Público 2009.
Concede Avanço Funcional de uma classe à outra,
em virtude do cumprimento do estágio probatório e
açjuisjção de estabilidade no Concurso Público 2009.

^Caiu/ela segundo período dos Professores Públicos
Municipais:' ,'

Orlei Diogo ,de Deus
Secretário Municipal'de Administração

Pinhão, 18 de Outubro de 2013.
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